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A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA.CE

ILUSTRÍSSIMO SR.. PREGOEIRO

REf.: PREGÃO ELETRôNICO NO 2O24.O7.O6.OÍ.PÉ

Data da Sessão: 2llOal2OZ4 às t0ho0min.
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CPX DISTRIBUIDORA S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNpJ sob n.o

10.158'356/0001-01, com sede na rodovia Antônio Heil, n.o 800 - Itaipava, Itajaí/SC,88316-001,
e-mail: licitacao@cantustore.com.br, por intermédio de seu representante legal, Sr. Celio Milo de
Andrade CPF: 351.794.588-97, vem, respeitosamente, perante os senhores a fim de IMpUGNAR. os

termos do Edital do processo licitatório em referência, o que faz pelas razões de fato e de direito a

seguir expostas:

1. DA TEMPESTIVIDADE

O Edital, no Item 18, dispõe o seguinte:

't8" DOÊ FEDTOOS OÉ §§CtJrR§Ct[lãxtot § uâ f'ruilAçroro EBTTAL:
18. 

1 -- , - . - Suatq{ pâÉEoá á partâ legtrma para irgrgnar sb Eáüil por ln*grutartoÉda na aplicaçâo da
Lei fl§ 14,133, dê ?0?1, devenúe p+utooder o @do àu r (cinco) dlas itcnn anías dâ dere da haaura as
ceruemâ.
19.? - Â resposla â impugneção ou ac peddo & esdaradmsn& â€rá diwlgâdo çm silis slstrônko
sficial no praao de âtÉ 3 {tré§} diâs ülsis, limitâdCI Eo tlBno dja úül ant8Íioí â dâe dâ sboÍturâ do cêrtarm.18.3: Â irnpu§n8çüo e o ptdido da ceclasc8nento d$,6rão. axdusiwmenle, sar realizadôs de íorma
elâtrôniÇâ por meio do Portst de Bl-L Gornpras {}lt*sliw.,rw"$;.§ÍS.bri}.

Portanto, concedido o prazo de três dias úteis para impugnações e considerando a abertura
da sessão pública está prevista para o dia 2LtO8/2024, o terceiro dia útil a anteceder o certame é o
dia 15/08/2024, restando tempestiva a presente impugnação.

2. DOS FATOS

Diz respeito a presente impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico 2oZ4.O7.06.O1pE que será
realizado em 2l/08/2024, proposto pelo MUNrcrpAL DE BARRoQSTNHA-çE, que tem como
objeto:

r. Do oBJsro E t}Â FofiilÂ §EÊxEct§Ão:

'.1. OO üBJETOT

-1 1 1 A presenta licitaçáo tsrn por @b o SELEçÂO ÍrE TELHOR pStlpO6TA PARA REGISTBO
DE pAEçoS Yl§ât{§o FUTT RA§ fQUHgçôEs oE PtrtEUs, CÂrf^nÀs sE ÂR E PR(ITEToRE§,
rCI§üs lrovoB oH pRtnEmo §ffi E DE FABErcâçlO r{ÂCpr{AL, pAR* âtrilCIÊR ÀS
NECE§§IDÂDE§ OA§ DTVER§âE §ECRETARÍâ§ DÂ PREF€ITI.IRÂ TUNICIPAL OE
3ÂRRoQUlllHA,cE, coilfoHm E§F§clFlCÀçÔEt ÇOIrtSrÂrrITEs ilo {TÉRto BÊ REFERÊN§H,},
OO ESTTAL.

L

Verificou-se no Edital e seus anexos determinada exigência impondo condição que vão em
desencontro aos princípios basilares da Administração Pública e das Licitações públicas, uma vez que
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restringem a participação dos licitantes exigindo prazo para

ora licitados.

çeÍÍI\f,íi3.,,t. ....

para entrega dos I\4V
ai -t -"
ir!

Motivo este pelo qual a empresa oferece a presente IMPUGNAçÃO.

3. DO MÉRITO

I. Prazo de entrega O5 (cinco) dias.

A empresa ao analisar o edital e seus anexos para verificar a viabilidade de participação se

deparou com a seguinte condição:

§.2 2. Os prodtx$ dêvârãô sôr srf6$r6 ílü prâzô múxfl!ô r,â 05 (ciÍ@l dips cÉntadoo a partifthggfi5ftr'
da ordêÍn de compra.

Ao fixar um prazo para a entrega dos produtos, deve a Administração Pública pautar-se na

razoabilidade, planejamento, bem como atentar-se para princípios da competivídade, da

isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa, que deve envolver todo processo licitatório.
Para Marçal Justen Filho, o princípio do planejamento significa o dever de previsão das

ações futuras, abrangendo inclusive eventos não relacionados diretamente à atuação administrativa,
de modo a adotar as providências mais adequadas e satisfatórias para a realização das finalidades
pretendidas.

Por isso, deve-se considerar a localização geográfica do órgão e dos possíveis participantes

antes de fixar o prazo de entrega, uma vez, que entre o recebimento da ordem de compra e a efetiva
entrega dos produtos, há toda uma operação que comprêende a separação, faturamento e o

carregamento bem como seu deslocamento, até que seJam descarregados nos locais indicados pelo

órgão contratante.

Assim sendo, o prazo estipulado em edital resta extremamente exíguo, de modo que não

há tempo hábil para atenderàs demandas solicitadas pela Administração Pública e por Ísso está deve
pautar-se em um planeiamento, garantindo ao fornecedor condições em que seja possível cumprir
as determinações editalícias, seja ele da região ou não, pois tal prazo compromete a operação
que o produto exige e garantindo que ocorra a competitividade esperada para o procedimento

licitatório, visando sempre a manutenção dos princípios supre citados.

Segundo Marçal Justen Filho, o princípio do planejamento significa o dever de previsão das

ações futuras, abrangendo inclusive eventos não relacionados diretamente à atuação administrativa,
de modo a adotar as providências mais adequadas e satisfatórias para a realização das finalidades
pretendidas.

A nova Lei abordou com maiores detalhes o planejamento da licitação, essencial à fase
preparatória dos certames, nos termos do art. 18:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo

planeiamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual
de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que

Ie/)t'e.- v _.tA^ tl : r.. .§o*'*t 
ripotde a'f''c-
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elaborado, e com as leis orçamen rias, bem como abordar

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem i

na contratação.

,çrÍí\encôlo

A título ilustrativo, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais se man
decisão liminar, in verbis:

"[,..] se mostra desarrazoada e excessiva, comprometendo o caráter
competitivo do certame, já que contribui para afastar potenciais

fornecedores, incapazes de assumir tais obrigações em razão da distância
entre suas sedes e o município, privilegiando apenas os fornecedores locais,

o que contraria o disposto no inciso I do §to do art, 30 da Lei no g.666/93.

(Denúncia no 862.524 - Relator: Conselheiro Cláudio Couto Terrão, sessão

de julgamento para referendo pela Primeira Câmara em Lo/LL/ZOLL).

Ainda

De fato, os rnotivos esposados pelo Denunciante são suficientes para se

proceder à imediata suspensão do certame. É que o indigitado edital de
pregão presencial exige que a empresa vencedora do certame proceda à

entrega dos produtos licitados em até dois dias úteis, contados do

receblmento da ordem de compras, Ora, é clarividente que a imposição de

prazo tão diminuto para entrega ds material inviabiliza a participação de

empresas que não esteJam próximas das imediações do Município t...1.
Ademais, não se mostra razoável que a Administração Municipal, a quem

cêmpete o exercício de suas obrigações pautada em mínimo
planejamento, submeta empresas com quem contrata a súbitas
necessidades, colocando-as em eterno estado de prontidão para atender a

demandas em prazo demasiado exíguo. A exigência retratada no Edital

de Pregão Presencial [..,], sem a menor dúvida, afronta a competitividade
e a razoabilidade, sendo contrária, portanto, aos princípios insculpidos no

art. 30 da Lei no 8.666/93, t...1. (Denúncia nos g62.797 - Relator:

conselheiro Presidente Antônio carlos Andrada, sessão de julgamento para

referendo pela Segunda Câmara em 09/02/2012).

Ademais, a Egrégia Corte de Contas das União também consolidou entendimento, no
Acórdão no.244L/2OL7, de que, in verbis:

REPRESENTAçÃO. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES EM EDITAL DE

LTCITAçÃO. CONCESSÃO DE MEDIDA CAUTELAR, ESCLARECIMENTOS

INSUFICIENTES PARA ELIDIR PARTE DAS IRREGULARIDADES

,"r,L#
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SUSCITADAS. PROCED PARCIAL.

coMpETrTrvo. ANULAçÃO DO CERTAME. REVOGAçÃO DA DIDA /
gl

CAUTELAR. CIÊNCIA, ARQUIVAMENTO. CIáusutas com de C.P.L.

restringir o caráter competitivo do certame devem ser objeto bicipaac
adequada fundamentação, baseada em estudos prévios à licitação
que indiquem a obrigatoriedade de inclusão de tais regras para
atender às necessidades específicas do 619ão, (grifo nosso) sejam de

ordem técnica ou econômica. (AcóRDÃo no.244L/20t7 - PLENÁRIO - Data

de Julgamento t oI/ 7L/ 2077)

Caso não haja oportunidades iguais para que licitantes de diferentes regiões possam
participar do certame, fica evidente a restrição à competitividade ao ser fixado prazo de entrega
ínfimo, é claro e evidente a preferência da Comissão de Licitação na contratação de um fornecedor
especÍfico da região da municipalidade, situação vedada nas mais inúmeras cortes.

Neste sentido, havendo tal restrição fixada em edital, estaria a Administração pública

ferindo gravemente o disposto no artigo 5o da Lei L4,13312021, que diz o seguinte:

Art. 50 Na aplicaçâo desta Lei, serão observados os princípíos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, cto

interesse público. da proãidade admlnistrativa, da iguatdade, do
planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções,

da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento
nacional susteâtável, assim como as disposições do Decreto-Lei no 4.657,
de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro).

Exigir que os pneus sejam entregues em 05 (cinco) dias, é simplesmente discriminação
fundada em questão da localização geográfica, pois só poderá participar do certame a empresa que
estiver localizada próximas a Administração requisitante, por consequência ferindo gravemente os
princípios dispostos no artigo 50 da Lei 14.L33/2021.

Qualquer critério imposto pelo órgão contratante deve ser razoavelmente compatível com
o objeto contratado, de modo que é inválida qualquer adoção excessiva ou abusiva de critério
geográfico, uma vez que, ao impor como exigência o prazo de entrega diminuído, é nítida a benesse
em favor dos licitantes que estão compreendidos nas proximidades do órgão.

É costumeiro em licitações, por ser tempo justo, razoável, e que não prejudica a

concorrência o prazo de 30 (trinta) dias para entrega dos materiais (prazo considerado como de
entrega imediata). O prazo inferior a 15 (quinze) dias já é tido pela jurisprudência como prazo
emergencial e que deve ser justificado pelos órgãos públicos.

CantuPneuse
Rodovia Antônio Heil., BOO lttaipava lltajai/SC lCEp gA3O16*OOi

qe



CPX DISTRIBUIDORA S/A
Rodovia Antônio Heil, Ne.800 - Km 01 sala 13 - ltaipava - ltajaí / sc - cEp 88.316-ooL
CNPJ Ne. 10.158.356/0001-01 - lnsc. Est. Ns. 255.653.050 - tnsc. Mun. Ne. 290.589
E-mail: licitacao@cantustore.com.br
Escritório de Licitações/SC: (a7) 3046-2550 Ramais 94tZ,94IB e 9505.

çorÍnenêntu

Lembrando que a Administração Pública deve sempre pautar-se na

planejamento, para elaboração dos pedidos. Portando a medida mais razoável a ser ad pela
/ç,administração é alterar o prczo de entrega.

Portanto, diante dos motivos expostos o edital acaba por restringir a participação de
c.P].

empresas licitantes, excluindo-as prévia e sumariamente da licitação , ferindo a isonomia exigida na
.te9

Carta Maior, o que é inadmissível, notadamente quando se trata da Administração pública.

Observe-se, ainda, que são vedadas especificações do objeto que, por excessivas,

irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização ou direcionem
ou favoreçam à contratação de prestador específico (art. 9o, da Lei no L4.t33, de 2021).

Art. 90 É vedado ao agente público designado para atuar na área de

licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo

licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinçôes em razão da naturalidade, da
sede ou do domicílio dos licitantes; (grifo nosso)

Alnda, cabe salientar que mesmo revogadas as leis 8.666/1993, a Lei tO.5ZO/2002 trazem
consigo diversas jurisprudências com intuito de fundamentar e respaldar todo o processo licitatório,
e estás devem sim ser consideradas no momento do julgamento de recurso e impugnações, vísto,
que a lei 14.t33/2OZl é nova e carece de posições jurídicas sobre diversos assuntos.

A jurisprudência também corrobora os motlvos apresentados, TC-MG tem inúmeros
precedentes referente ao tema, Denúncias nos 862.865, g62.949, g62.994, g63.025, g63.000,

863.004, 862.794, 862.790, 862.972, 862.864, todas afirmam que tal exigência no edital, afronta
os princípios da isonomia, competitividade e razoabilidade.

Ademais, a administração municipal, bem como, toda administração Pública sem exceção,
deve pautar nos princípios básicos da administração pública, Legalidade, Impessoalidade,
Moralidade, Publicidade e Eficiência, a Administração deve pautar-se pela organização, celeridade
e qualidade. Não se fala em eficiência sem falar em planejamento.

Ainda como forma de fortalecer as atividades administrativas dos pregoeiros e das

Comissões de Licitação o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais desenvolveu cartilha
(https://www.tce.ms.aov.bt/lMG/comissao%z1de%zoPublicacoes/cartilha%2olicita%cao/oA7%ca%A3oyo\ode%zopneuso/o

20para%2ointranet v2.pdf) com as principais irregularidades encontradas em editais de licitação de pneu,

ou seja, objeto da presente impugnação, na cartilha o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais,
aborda inúmeros pontos que vão em desencontro a legislação, entre eles a solicitação de entrega
dos itens em prazo inexequível, como visto o Tribunal de Contas de Minas Gerais possui inúmeras
denúncias referente as falhas na publicação dos referidos editais.

Todos os atos da Administração presumem-se legais, porque os atos devem seguir o
princípio da Legalidade Restrita, fazer tudo em observância da lei (jurisprudência). Tal princípio
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descende diretamente do Prin pio da Legalidade, pois a Administração pode fazer o e

na lei, então, presumem-se que tudo que faça, seja com observância da lei.

Ainda a Administração Pública deve rever seus próprios atos. pode anular seu rios H
atos quando eivados de vícios que contenham ilegalidade. Deve anular porque o ato
A Administração Pública também pode revogar seus atos quando inconveniente ou ino
respeitado o direito adquirido.

sumula 473 srF:. anula-se o ato ilegal; revoga-se o ato inconveniente ou
inoportuno.

súmuta 473 SrF: ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PROPRIOS ATOS,

QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES

NÃo sE oRIGINAM DTREIToS; ou REVoGÁ-Los, poR MorIVo DE

CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAçÃO

]UDICIAL.

Por fim, outro ponto importante a ser abordado, é que em nossa legislação trabalhista é
prevista que os MOTORISTAS das Transportadoras obtenham seus direitos às horas de sono,
conforme LEI 12.619/2017:

ALei L2.61912012 considera como trabalho efetivo o tempo que o motorista
estiver à disposição do empregador, excluídos os intervalos para refeição,

repouso, espera e descanso. Ficando assegurado ao motorista profissional

intervalo mÍnimo de 1 (uma) hora para refeição, além de intervalo de

repouso diário de 11 (onze) horas a cada 24 (vinte e quatro) horas e

descanso semanal de 35 (trinta e cinco) horas. Ademais, os intervalos para

repouso ou alimentação poderão ser fracionados quando compreendidos
entre o término da primeira hora trabalhada e o início da última hora
trabalhada, desde que previsto em convenção ou acordo coletivo de

trabalho, ante a natureza do serviço e em virtude das condições especiais
do trabalho a que são submetidos estritamente os motoristas, cobradores,

fiscalização de campo e afins nos serviços de operação de veículos
rodoviários, empregados no setor de transporte coletivo de passageiros,

mantida a mesma remuneração e concedidos intervalos para descanso
menores e fracionados ao final de cada viagem, não descontados da
jornada.

Após todas as razões apresentadas, não pode a administração negar-se a revisar o
documento editalício, alterando o prazo de entrega para que este seja compatível e possível para
todas as empresas que atuam no mercado.

te
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II. Exigência de marcas nacionais

fundamento ,u.u uo{,*" 0", f. -i'
marcas amportadas 

'7
l,r, u r'L' 

§
1.1.1. A píe§êntê ricitaçâo r§m porob,ctoo SELEçÂO D§ XÊLHOR PROP(}§TA PARÂ §Ecl§T#*ina de Êaí"
D§ PREçO§ Vr§ÀirOO FUTUR S ArUiS§ÔE3 DE pHErr§, CÀ§ARA§ OE AR E PROTETORES,
TOOOS I{o1,O§ Of PRIffi[tO U§ô E IE FABN|CAçAO t{ACrcXAL PâRÂ ATEHOER À§
NEGESSIBAOE§ T}Â§ §ruEru[À§ §§ÊR§TARN8 OÂ PREFE'TURA IIUI{ICIPAL O§
BâRROCII'ITIIHÂ/CE, COHFOAffi E§?ECIFICÀçÕTE çOiISTI}'TES I{O {TERTO DE REFERÊNCIA},
NO EDTTAL.

Segundo o caput do artigo 35o da Lei 14.133/21, a licitação é destinada a garantir que são

observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdadê, do planejamento, da

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motlvaçêo. da vinculação ao edltal, do

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável,

assim como as disposições do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução

às Normas do Direito Brasileiro),

Pois bem, ao exigir gue os pneus objetos da licitação em referência sejam de fabricação

nacional, a Administração deste Município fere a maioria dos princípios gue merrciona o artigo citado,

o que é contrário a lei, sendo ferido também o princíplo da legalidade, não pode a administração
municipal ir contra o dito legal.

A exigência de pneus de fabr'icaçõo nacional restringe demasiadamente a participação, uma

vez que grande parte dos fornecedores trabalham com produtos importados, sendo ferido o princípio

da isonomia ê da comPêtitividade, pois n5o são oferecidas condições paritárias aos fornecedores.

Além disso a restrição reduz drasticamente o número de propostas, ferindo ainda o

economicidade para a administração, de modo que além da redução do número de propostas, é

certo gue os valores dos pneus de fabricação nacional são expressivamente mais altos do que os de

origem importada, contrariando o princípio constitucional da eficiência, uma vez que este

compreende a adoção dos critérios legais e morais necessários para a melhor utilização possível dos

recursos públicos de maneira a evitar-se desperdÍcio.

Por consequência ao desrespeito a todos os princÍpios legais e constitucionais já citados,

outro princípio violado é o da vinculação ao instrumento convocatório, uma vez que este é corolário

ao princípio da legalidade, de modo que o edital deve ser estritamente respeitado, no entanto, desde

que esteja em acordo com as normas vigentes que dizem respeito à Administração e a licitação.

A exigência de fabricação nacional - ou a vedação de produtos importados - nos editais de

licitação já foi considerada irregular em diversos julgados do TCE/SC e de outros tribunals de contas.

Não é admissível que seja impossibilitada a participação de possíveis fornecedores apenas

com base no local de procedência dos produtos, sem qualquer fundamento técnico.

Essa exigência afronta os princípios que regem a licitação, em especial os da seleção da

proposta mais vantajosa e da isonomia, previstos nos arts.9o e 11 da Nova Lei de Licitações,
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Portanto, evidente que a exigência mencionada é completamente con

ordenamento jurídico e seus princípios, devendo ser retirada do edital, uma vez que

participação no certame aos fornecedores que trabalham com marcas importadas,

É mencionado no dispositivo acima transcrito a respeito das ressalvas quanto às

que serão discutidas a seguir.
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a Dos critérios de desempate

A Lei 14.133/2021 prevê em seu Art. 60 que nos processos licitatórios existem alguns
critérios de desempate, onde a preferência por produtos produzidos no Brasil pode ser utílizada,

Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais prcpostas, serão utilizados

os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

II - avaliação do deserapenhg contratual prévio dos licitantes, para a qual

deverão preferencialmente ser utilizados regístros cadastrais para efeito de

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho. conforme regulamento; (Vide Decreto

no 11.430, de 2023) Vigência

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

§ 10 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será

assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou

prestados por:

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do

órgão ou entidade da Administração pública estadual ou distrital licitante
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no

território do Estado em que este se localize;

fI - empresas brasileiras;
III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei

no L2.L87, de 29 de dezembro de 2009.

§ 20 As regras previstas no caput deste artigo não psudicarão a aplicação

do disposto no art. 44 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006,

Entretanto é importante notar que se trata de critério de desempate e não exigência
definitiva que Possa restringir a participação daqueles que comercializam produtos importados.

CantuPneusê
Rodovia Antônio Heit, 800 I ttaipava I ttajailSC I CEF BB3O1&OO1



CPX DISTRIBUIDORA S/A
Rodovia Antônio Heil, Ns.800 - Km 01 Sala 13 - ttaipava - ltajaí /SC - CEp 88.316-001
CNPJ Ne. 10.158.356/0001-01 - lnsc. Est. Ne. 255.653.050 - tnsc. Mun. Ne. 290.S89
E-mail: licitacao@cantustore.com.br
Escritório de Licitações/sC: (47) 3046-2550 Ramais 94tZ,94tB e 9505.

Portanto, sendo o caso, o rio de desempate de marcas nacionais pode ser utili ono
presente certame, mas não da maneira como é utilizada no termo de referência,

competitividade.

b. Da margem de preferência

,gerÍnaôe 
ole 
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O governo federal publicou, no Diário Oficial da União (DOU)24/07/2024, o Decreto no

11.89o/2o24, que regulamenta o artigo 26 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.L33/zo2t).
A medida trata da aplicação da margem de preferência no âmbito da administração pública

federal direta, autárquica e fundacional, estabelecendo parâmetros para a preferência a produtos

manufaturados nacionais e serviços nacionais.

De acordo com o Decreto, nos processos de licitação realizados nessas esferas da

administração pública, produtos manufaturados nacionais e serviços nacionais que atendam aos

regulamentos técnicos pertinentes e às normas técnicas brasileiras poderão ser beneficiados por uma

margem de preferência normal de até 10o/o sobre o preço de produtos ou serviços estrangeiros.

O texto estabelece ainda que produtos manufaturados nacionais e serviços nacionais
provenientes de desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no país poderão contar com uma

margem de preferência adicional de até 10ol0. Esta margem adicional, quando acumulada à

preferência normal, não poderá ultrapassar 20olo

c. Conclusão

Portanto, considerando o que foi exposto, não pode a Administração impor como condição
para particiPação que os pneus sejam de marcã nacional, pois é contra os princípios que a regem e

a legislação vigente, devendo se ater ap€nas a utilização de tal critério para desempate, ou incluir
em margem de preferência.

Finalmente, ante ao exposto, é evidente o equívoco por parte da Administração pública, de
modo que é necessária a revisão de tal ato para livrar o certame de tais vícios elencados.

Evidente gue caso fosse possível o atendimento do prazo de entrega referido no documento
editalício, este só seria possível se o motorista responsável pela entrega tivesse uma jornada

ininterrupta de trabalho, algo que a legislação veda expressamente.

Finalmente, ante ao exposto, e visto que todos os fundamentos apresentados demostram
o equívoco por parte da Administração Pública, de modo que é necessária a revisão do documento
editalício para livrar o certame de tais vícios elencados

4. PEDIDOS

Ante o exposto, requer:

a) O recebimento da presente Impugnação ao edital com o devido processamento dos
autos do Processo Licitatório;
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b) Para garantir o atendimento

licitatórios, requer julgamento da

prazo de 2(dois) dias úteis;

aos princípios norteadores dos proced

presente Impugnação devidamente

ntos

tf no

c) A procedências das alegações formuladas na presente impugnação para üur,r,,,.., 
",d) c-1) Que seja retificado do edital o prazo de entrega de 05 (cinco) dias para en trega

dos materiais, e este seja considerado prazo de l5(quinze) dias a contar da

emissão da Autorização de Fornecimento;

c-2 A procedência do pedido para retirada da exigência de pneus com
fabricação nacional, a fim de garantir a observância da lei e dos princípios

regem a Administração e os processos licitatórios;

e) Após as modificações, seja determinada a republicação do edital a fim de garantir
publicidade para tal retificação.

Nestes termos,

pede deferimento.

Itajaí, 10 de agosto de 2024
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